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N o momento em que o Minis-
tério da Indústria e do Co-
mércio finaliza o texto que 
regulamentará a nova políti- 

ca industrial do País, é importante 
levantar algumas questões relativas 
à pesquisa científica e ao processo de 
integração Universidade-Indústria. O 
assunto está na Ordem do Dia na 
medida em que o Governo, através 
do Decreto-Lei no 2.433 de 14 de maio 
de 1988, estabeleceu as bases de uma 
nova política industrial. 

A Confederação Nacional da In-
dústria, através de sua comissão de 
política industrial, desenvolve contí-
nuos esforços sobre a melhor estra-
tégia de promover o progresso so-
cial, via crescimento econômico e da 
revitalização tecnológica, de modo a 
permitir competitividade internacio-
nal e a conseqüente transformação 
da matriz sócio-econômica. 

Recentemente a CNI propôs à so-
ciedade brasileira uma reflexão con-
substanciada no documento "Compe-
titividade industrial — uma 
estratégia para o Brasil". Nela há 
uma referência à mobilização da 
Universidade brasileira, fonte de re-
corrência para a superação do atraso 
tecnológico, desde que se otimizem 
seus potenciais de pesquisa, renova-
ção do saber e construção do conhe-
cimento. 

A análise dessas estratégias vem 
sendo objeto da pauta dos nossos 
principais meios de comunicação e 
dentro do protocolo celebrado entre 
a CNI e as universidades, através do 
Conselho de Reitores das Universi-
dades Brasileiras (Crub), nos encon-
tros que se estão realizando no País, 
através das Comissões Paritárias, 
onde Universidade e indústria estão 
representadas, o assunto toma a im-
portãncia que lhe é pertinente. Nes-
se sentido desejo trazer uma peque-
na colaboração, oferecendo à 
reflexão alguns pontos que objetiva-
mente possam colocar em prática 
através da regulamentação do Decre-
to-Lei 2.433 a pesquisa da Universi-
dade como base daquela proposta po-
lítica. 

A interação Universidade-Indús-
tria, objetivo do IEL no âmbito do 
sistema CM, vem evidenciando di-
versos indicadores nesse sentido, 
dentre os quais destacamos: 

a) Muitos são os Brasis reais. Será 
uma utopia desejar resultados efica-
zes ao interesse do País como um to-
do, sem a adoção de critérios de dife-
renciação regional. 
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Corolário dessa exigência estru-
tural é o estímulo à desconcentração 
industrial como fator corretivo, em 
relação às regiões menos favorecidas 
e dos empreendimentos de pequeno 
e médio portes. 

Urge superar os paradoxos que 
incompatibilizam as universidades 
brasileiras, principalmente públicas, 
com os desafios contemporâneos. Há 
que se estimular a educação como 
investimento e manter essa coerên-
cia nas práticas das propostas gover-
namentais, principalmente quando 
se fala de política de desenvolvimen-
to industrial. 

A regulamentação do Decreto-Lei 
2.433/88 deverá contemplar essa rea-
lidade, sob pena de agravarem-se os 
desníveis existentes, principalmente 
em relação à Região Norte/Nordes-
te. 

As universidades são unânimes 
em evidenciar a contradição de se 
editar uma política industrial e, qua-
se concomitantemente, extinguir 
fundações a elas vinculadas, volta-
das ao desenvolvimento tecnológico 
e amparo a pesquisas visando ao de-
senvolvimento industrial e educacio-
nal. Citamos este fato pois é sabido 
por nós industriais que tais funda-
ções ajudam a superar entraves bu-
rocráticos e oportunizam a imple-
mentação de projetos no nível do 
interesse regional da indústria, do 
ensino, e da própria função da Uni-
versidade. Se algum desvio adminis-
trativo houve em alguma Fundação, 
que haja o devido saneamento, mas 
que não se extingua a Fundação co-
mo modelo, que é eficiente. 

Neste particular, há de se conside-
rar que com universidades cerceadas 
em seus recursos econômicos e fi-
nanceiros teremos uma estrutura 
acadêmica frágil, incapaz de dar su-
porte a um desenvolvimento indus-
trial e tecnológico compatível com a 
proposta de emancipação social; es-
tamos certos de que com universida-
des fracas o nosso futuro será de in-
dústrias nacionais mais fracas 
ainda. 

E evidente a necessidade de mo-
dernizar e aumentar a competitivi-
dade na área tecnológica. E mais evi-
dente ainda que o Brasil gasta em 
pesquisas menos de 1% do PIB en-
quanto outros países (Japão e EUA) 
ultrapassam 3% e que se deve consi-
derar as proporções entre tais pro-
dutos. 

O matiz ideológico da livre iniciati-
va necessita da exata compreensão 

do papel da classe empresarial, o 
que contrasta frontalmente com as 
formas de autarquização interna ou 
externa da economia e dos destinos 
dos povos. Hoje, em nosso país, esse 
matiz tem na indústria a possível re-
versão do estado de coisas que vem 
tornando impotente todo o sacrifício 
do esforço nacional; tem na Univer-
sidade uma certeza de que os desti-
nos da comunidade nacional não es-
tão a reboque das conveniências 
casuísticas de proposta de desenvol-
vimento econômico. 

Do ponto de vista do evoluir técni-
co é sabido que no futuro os países 
contarão menos pelo PIB acumulado, 
e mais pela capacidade de gerar tec-
nologia e saber disseminado na so-
ciedade como um todo. 

Gostaria, finalizando, de apresen-
tar alguns pontos que considero coe-
rentes com uma proposta de regula-
mentação de um decreto de política 
industrial vinculado a uma determi-
nação de desenvolvimento científico 
e tecnológico do nosso país. 

1 — que a regulamentação do De-
creto-Lei 2.433/88 inclua o investi-
mento das empresas privadas nas 
pesquisas desenvolvidas pelo siste-
ma universitário; 

2 — que facilite a formação de con-
sórcio de pequenas e médias empre-
sas capazes de absorver o resultado 
desse esforço e da produção univer-
sitária a nível setorial e local; 

3 — que tal regulamentação opor-
tunize à indústria se beneficiar dos 
incentivos via aplicação financeira 
na renovação do parque industrial 
universitário; 

4 — que seja considerada pertinen-
te a absorção dos recursos nos proje-
tos das universidades em que os pes-
quisadores daquelas instituições, 
juntamente com os industriais lo-
cais, indiquem a prevalência do inte-
resse nacional em relação às peculia-
ridades regionais; 

5 — que os investimentos possam 
ser direcionados para bolsas de apri-
moramento científico de interesse 
tecnológico e industrial; 

6 — que no desenvolvimento de 
parques tecnológicos, projetos de in-
cubadora de empresas e/ou similares 
ou assemelhados seja estimulada a 
participação da Universidade brasi-
leira através de suas fundações e ór-
gãos pertinentes. 
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